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PORTARIA Nº 7806/2010

O Desembargador ANTONIO CARLOS VIANA SANTOS, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

RECONDUZIR o Desembargador JOSÉ ORESTES DE SOUZA NERY e designar o Doutor SILMAR FERNANDES, Juiz 
Assessor da Presidência, para comporem a Comissão de Supervisão de Estágio do Tribunal de Justiça de São Paulo, até 
31 de dezembro de 2011.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010.

(a) ANTONIO CARLOS VIANA SANTOS, Presidente do Tribunal de Justiça

PORTARIA nº 7807/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, DESEMBARGADOR ANTONIO CARLOS 
VIANA SANTOS, no uso de suas atribuições legais,

R  E  S  O  L  V  E:

Reconduzir os Desembargadores RÉGIS DE CASTILHO BARBOSA, como Presidente, ANTONIO LUIZ PIRES NETO e 
o Desembargador Aposentado JOSÉ EMMANOEL FRANÇA, e os  servidores CLODOMIL ANTONIO ORSI, WAGNER JOSÉ 
DE SOUZA e JOÃO FELÍCIO DE OLIVEIRA FILHO, bem como designar o Doutor ANTONIO AUGUSTO NEVES,  Juiz Militar 
Aposentado, e o Cel. PM MARCO ANTONIO ALVES MIGUEL, para integrarem a Comissão de Proteção e Segurança das 
Instalações do Poder Judiciário, até o dia 31 de dezembro de 2011.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010.

ANTONIO CARLOS VIANA SANTOS, Presidente do Tribunal de Justiça

COMUNICADO Nº 23/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, COMUNICA à Fazenda Pública e aos Municípios 
do Estado de São Paulo, que optaram pelo Regime Especial de pagamento, em face do que dispõe o artigo 97 do ADCT, §1º, 
introduzido pela Emenda Constitucional nº 62/09, que deverão encaminhar à Diretoria de Execução de Precatórios – DEPRE, 
Rua dos Sorocabanos, 680, Ipiranga, CEP 04202-001, cópia da Lei ou Decreto de opção estabelecendo o Regime Especial para 
pagamento de crédito de precatórios, dispondo sobre vinculação à receita corrente líquida, forma e prazo de liquidação.

VIANA SANTOS
(17,18,19/02)

SEÇÃO I

ATOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Subseção I: Atos e comunicados da Presidência

DIMA 1

DIMA 1.1.3

PROCESSO Nº 481/2006 – PRESIDENTE PRUDENTE – No ofício datado de 09/02/10, do Doutor Fernando Florido 
Marcondes, Juiz de Direito da 1ª Vara da Família e das Sucessões da Comarca de Presidente Prudente, o Excelentíssimo 
Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 12/02/10, exarou o seguinte despacho: “Designo o Doutor 
Fernando Florido Marcondes, Juiz de Direito da 1ª Vara da Família e das Sucessões da Comarca de Presidente Prudente, para 
participar das sessões do Colégio Recursal daquela Circunscrição Judiciária nos dias 09 e 18/02/10.”
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